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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4.345 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, o artigo 236 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, que determina o dia 28 de outubro 
como o Dia do Servidor Público no Brasil.

CONSIDERANDO, o feriado nacional de FINADOS no 
dia 02 de Novembro;

CONSIDERANDO, a economia dos setores da 
Administração Pública, sobretudo no que se refere em 
despesas com combustível, energia elétrica, manutenção 
de veículos, materiais diversos, dentre outros;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Fica declarado facultativo, o ponto nas 
repartições públicas Municipais, nos dias 28/10/2021, 
29/10/2021 e no dia 01/11/2021.

ARTIGO 2º.  O ponto facultativo deste Decreto, 
abrange todos os órgãos da Prefeitura Municipal, exceto 
as atividades essenciais.

ARTIGO 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 27 de Setembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº. 4.351 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 52.682, de 14 
de Outubro de 1963, dedicado ao Professor, oficializando 
nacionalmente como feriado escolar;

CONSIDERANDO, o calendário da Secretária 
Municipal de Educação;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Fica declarado facultativo, o ponto nas 
repartições públicas Municipais, no dia 15/10/2021 
“SEXTA-FEIRA”.

ARTIGO 2º.  O ponto facultativo deste Decreto, 
abrange somente a área da educação.

ARTIGO 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 30 de Setembro de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº 452 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração 
de Coordenadora e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º.  Pela presente Portaria EXONERAR 
do cargo de Coordenadora da Vigilância Sanitária, a 
servidora pública municipal Luciana Gomes Penetra da 
Rocha.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 27 de Setembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 453 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação de 
Coordenadora e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente Portaria NOMEAR para 
o cargo de Coordenadora da Vigilância Sanitária, a 
servidora pública municipal Paula Jora Rufato Scatena.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 27 de Setembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo
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